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CERTIDÃO N°160/2025


À Procuradoria                
   
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 219/2025.
A título de observação, cito as seguintes leis que estão no SAPL junto ao Projeto de Lei 219/2025 na aba de Legislação Citada:

· Lei n°2025 de 2012 que “ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE AGENDAMENTO TELEFÔNICO PARA CONSULTAS PARA PACIENTES IDOSOS E PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS CADASTRADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3490 de 2021 que “DISPÕE QUE SEJAM FORNECIDOS APARELHOS DE TELEFONIA CELULAR PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, PARA FACILITAR A COMUNICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.









A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Lei 1508, Exames, Consultas, Ligações, Telefônicas, Telefone, Mensagem, Whatsapp, Plataforma.

Barra do Piraí, 27 de junho de 2025.
                                                  
Atenciosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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